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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 162/2026 de 09/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  12.000,00  (doze  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2769/2025 de 
30/12/2025.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
05.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.002.10.301.0012.2.265. Manutenção da Assistência Farmaceutica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.000,001039 - 3.3.90.39.00.00 031494

Total Suplementação: 12.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   09  de  junho  de  2026.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 163/2026 de 09/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2769/2025 de 
30/12/2025.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.001.20.122.0004.2.295. Manutenção da Secretaria de Agricultura e Abastecimento

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

5.000,00610 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação: 5.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.001.20.122.0004.2.295. Manutenção da Secretaria de Agricultura e Abastecimento

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00618 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução: 5.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   09  de  junho  de  2026.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 25/2026 

                               O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
o Senhor Moises Lnortovz dos Santos, no uso das atribuições legais conferida 
pela Lei Orgânica do Município, através de Concurso Público, para compor o 
quadro de pessoal efetivo, sob o regime de trabalho Estatutário e Celetista, 
RESOLVE, convocar as pessoas abaixo relacionadas, para preenchimento de 
vagas, à comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumirem os 
cargos para o qual prestaram Concurso Público. 

Regime de Trabalho Estatutário – Edital de Concurso Público de nº 001/2023 - 
Lista Ampla Concorrência  

Nome dos candidatos Inscrição Cargo - carga horária 

Fernanda Lea Trovani Gonçalves 013.702.837-43 
 

Agente Administrativo, 40 
horas, 3º Classificação - 
ampla Concorrência 

Elielton Marcos Correia 013.702.844-27 Auxiliar de Manutenção, 40 
horas, 1º classificação – ampla 
concorrência 

 

Quadro de Pessoal Celetista - Edital de Concurso Público de nº 002/2023 - Lista 
Ampla Concorrência  

Nome da candidata Inscrição Cargo - carga horária 

Silvana Domingos Teófilo 013.602.859-73 Técnico de Enfermagem PSF, 
5º classificação ampla 
concorrência 

Os candidatos oram convocados deverão atender ao chamamento do presente 
edital de convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para 
contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, 
como desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-
judicial com relação a presente convocação. 
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Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos 
convocados que serão conferidos com o original na entrega dos 
documentos. 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

III - Título de eleitor e fotocópia; 

IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e 

fotocópia; 

V- Comprovante de residência e fotocópia; 

VI - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 

VII - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 

VIII - Registro no órgão de classe quando for o caso, e fotocópia; 

IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 

X- Certidão de nascimento e CPF dos dependentes e fotocópia, quando couber; 

XI - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 

XII – Apresentação do laudo admissional de sanidade física realizado pelo Médico 

do Trabalho da Empresa Laboreclin, da Cidade de Ivaiporã-PR, com declaração 

de estar APTO física para o exercício do cargo, após conferência da entrega das 

documentações; 

XIII - Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pela Justiça 

Estadual, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 

XIV - Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pela Justiça Federal, 

onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 

XV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

XVI- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 

XVII – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de 

inscrição no PIS/PASEP; 

XVIII - Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco 

Bradesco S/A. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos 
nove dias do mês de junho do ano de dois mil vinte e seis. (09/06/2026). 

 
MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  
 
 

BELINO SILVA ROCHA 
Chefe do Departamento de Recursos Humanos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 26/2026 

                               O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
o Senhor Moises Lnortovz dos Santos, no uso das atribuições legais conferida 
pela Lei Orgânica do Município, através de Concurso Público, para compor o 
quadro de pessoal efetivo, sob o regime de trabalho Estatutário, RESOLVE, 
convocar a pessoa abaixo relacionada, para preenchimento de vagas, à 
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumir o cargo para 
o qual prestou Concurso Público. 

Regime de Trabalho Estatutário – Edital de Concurso Público de nº 001/2023 - 
Lista Ampla Concorrência  

Nome da candidata Inscrição Cargo - carga horária 

Angela Maciel Ferreira 
Gostinski  Ribas 

013.702.856-68  Técnico em Enfermagem, 
40 horas, 8º Classificação - 
ampla Concorrência 

A candidata ora convocada deverá atender ao chamamento do presente edital 
de convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação 
imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como 
desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial 
com relação a presente convocação. 

Relação dos documentos que deverá ser apresentado pela convocada 
que serão conferidos com o original na entrega dos documentos. 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

III - Título de eleitor e fotocópia; 

IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e 

fotocópia; 

V- Comprovante de residência e fotocópia; 
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VI - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 

VII - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 

VIII - Registro no órgão de classe quando for o caso, e fotocópia; 

IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 

X- Certidão de nascimento e CPF dos dependentes e fotocópia, quando couber; 

XI - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 

XII – Apresentação do laudo admissional de sanidade física realizado pelo Médico 

do Trabalho da Empresa Laboreclin, da Cidade de Ivaiporã-PR, com declaração 

de estar APTO física para o exercício do cargo, após conferência da entrega das 

documentações; 

XIII - Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pela Justiça 

Estadual, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 

XIV - Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pela Justiça Federal, 

onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 

XV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

XVI- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 

XVII – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de 

inscrição no PIS/PASEP; 

XVIII - Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco 

Bradesco S/A. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos 
nove dias do mês de junho do ano de dois mil vinte e seis. (09/06/2026). 

 
 
 

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 
 

BELINO SILVA ROCHA 
Chefe do Departamento de Recursos Humanos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 

 

PORTARIA N°139/2026, 09 DE JUNHO DE 2026. 
Republicada por incorreção 

 

 
Súmula: Designa Gestor 

Municipal de Convênio que entre 

si celebram a Secretaria de 

Estado do Turismo e o Município 

de Jardim Alegre-Paraná, 

visando o repasse de recursos 

por meio do Programa Paraná 

Mais Eventos. 

 

 
CONSIDERANDO: Portaria n° 130/2026 que nomeia servidor público municipal 
e; 

CONSIDERANDO: Portaria nº 069/2024 que nomeia servidor público 
municipal. 

Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado 

do Paraná, no uso e exercício de suas funções e de conformidade com o que 

preceitua a Lei Orgânica Municipal, Capítulo II, seção II, Art.62, resolve: 

DESIGNAR 

Art. 1°. Designar o Servidor Público Municipal Ana Paula Mariano dos Santos 
– Matrícula funcional n°150437 portadora da cédula de identidade 
n°10.915.273-0 ocupante do cargo em Comissão de  Chefe do Departamento 
de Cultura, da Secretaria Municipal de Esporte, Laser e Cultura, do 
poder executivo como responsável pelas atribuições de Gestão de Termo de 
Convênio, que será celebrado entre a Secretaria Estado do Turismo-SETU e 
o Município de Jardim Alegre-Paraná, visando o repasse de recursos por meio 
do Programa Paraná Mais Eventos. 

Art. 2°. Designar a Servidor Público Municipal Lucas Carlos da Silva – 
Matrícula funcional n° 3482 portador da cédula de identidade n° 9.725.145-

2 ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, do poder executivo 

como responsável pelas atribuições de fiscal de Termo de Convênio, que 

será celebrado entre a Secretaria de Estado do Turismo-SETU e o Município 

de Jardim Alegre Paraná, visando o repasse de recursos por meio do 

Programa Paraná Mais Eventos. 

 

Art. 3°. Esta portaria está em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 

 

disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 

Gabinete do Prefeito, aos nove de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 

(09/06/2026). 

 

 

 
Moisés Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal
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         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 Estado do Paraná 
 

PORTARIA Nº 138/2026, de 08 de Junho de 2026. 

                                         Dispõe sobre nomeação de Servidor Público em cargo 
em comissão, e dá outras providências. 
                                     

                                      O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, e tendo-
se em vista a necessidade dos serviços na Secretaria Municipal de Finanças, 
Resolve, 

                                                                                                                                                

Art.1º Nomear Vitor Gonçalves Guerino Moraes, inscrito sob o CPF/MF nº 
072.033.359-84, matrícula funcional nº 150439, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Tesouraria e Pagamento, simbologia CC-14, da 
Secretaria Municipal de Finanças, constantes da Estrutura Organizacional 
Administrativa da Prefeitura, constantes da Lei Municipal nº 960/2017, a contar 
da data de 03 de junho do ano em curso. 

  Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º Revogam as disposições em contrário. 

Art.4º Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 

do Prefeito, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 

(08/06/2026) 

Moisés Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 25/06/2026, através do Sistema 
Eletrônico BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC, no site 
https://bnccompras.com/Home/Login, licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL visando a Contratação de empresa por empreitada 
global com fornecimento de materiais e mão de obra para a execução de uma 
USF – PORTE 01, no Loteamento Montreal, Município de Jardim Alegre-PR com 
execução no prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias, por meio da resolução 
SESA n. 388/2023. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá 
ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável 
pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. Maiores informações 
na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre. Fone: (043) 3475-1256/1354. 
 

 
Jardim Alegre/PR, 09 de junho de 2026. 

 
 
 

Moises Lnortovz Dos Santos 
Prefeito Municipal  
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2024, que 
tem por objetivo a continuidade na prestação de serviços 
específicos de saúde e segurança do trabalho (SST), nas áreas 
de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho para o 
cumprimento pela CONTRATANTE das obrigações disposta 
pelo eSocial, que entre si celebraram a Câmara Municipal de 
Jardim Alegre e a Empresa O A BITTENCOURT LTDA 
(PROTEGE– Medicina e Segurança do Trabalho CNPJ nº 
08.873.509/0001-50. 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE/PR, inscrito no CNPJ sob o n° 

77.774.628/0001-79, denominado CONTRATANTE, representado por seu presidente 

Sr. Norberto Rohling, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.548.329-2 SSP/PR e 

inscrito no CPF n° 473.536.009-34, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 

empresa O A  BITTENCOURT  LTDA - (PROTEGE – Medicina e Segurança do 

Trabalho), CNPJ nº 08.873.509/0001-50, com sede na Rua Dr. João Gonçalves 

Padilha, n° 150, centro, no município de Pitanga, Estado do Paraná, CEP – 

85.200.039, neste ato representado pelo SR. OTACÍLIO ALESSANDRO 

BITTENCOURT, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.381.802-3/SSP/PR, 

inscrito no CPF nº 942.771.179-53, residente domiciliado na Rua Dr. João Gonçalves 

Padilha, n° 150, centro, no município de Pitanga, Estado do Paraná, CEP – 85.200-

039, doravante designado CONTRATADO, e em observância as disposições da Lei 

14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Processo Administrativo nº 08/2024, Dispensa de Licitação 01/2024, e pelas cláusulas 

a seguir expressas, definidoras dos direitos e obrigações e responsabilidades das 

partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. O presente Termo Aditivo prorroga o prazo de vigência do contrato n° 01/2024, 

com fundamento no art. 92, da Lei Federal n° 14.133 de abril de 2021, ficando 

estabelecido um novo período de vigência, 10 de junho de 2026 a 10 de junho de 

2027. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. O valor total aditivado ao contrato nº 01/2024 é de R$ 2.982,17 (dois mil, 

novecentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos), que corresponde a doze 
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parcelas mensais no valor R$ 248,50 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta 

centavos). 

2.2. Conforme o art. 107 da Lei de Licitações nº14.133/21, os contratos de serviços e 

fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contrato ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes. 

2.3. A funcional programática e fonte especifica por onde ocorrerão as despesas: 

33.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 33.90.39.05.00 – 

Serviços Técnicos Profissionais; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da Câmara 

Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, e encontra amparo legal no Art. 107 

da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 

inicial, firmado entre as partes. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo 

Aditivo, por seus representantes legais, em 02(duas) vias de igual teor e forma e 

rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo, bem 

como da assessoria jurídica da Câmara Municipal de Jardim Alegre. 

 

 

                                                                               Jardim Alegre, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
NORBERTO ROHLING 

CONTRATANTE 
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OTACÍLIO ALESSANDRO BITTENCOURT  
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
 
––––––––––––––––––––––––––                  ––––––––––––––––––––––––––––– 
Joao Aparecido Battisteti                                   Viviane Maria Miranda 
CPF:                                                                    CPF: 
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